
'j9  251/78 LEI 
ADELINO ANTONIO ALVES, Prefei- 

to Municipal de Rubinéia, Esta 
do de Sgo Paulo, usando das a-
tribuiç3es que lhe são conferi 

das por lei. 
FAZ SABER que a Cgmara Munici/ 

Dal decretou e ele sanciona e 

promulga a seLvilii Lei.-.-.-. 

ARTIGO 1Q)- 	Fica o Prefeito Municipal, au/ 

torizado a transferir o local de aplicação do material desti 
nado a construção da ponte sôbre o Córrego $go José, ligando 

a Fazenda Mencaroni com a sede do Município, conforme Conv;/ 
nio nQ 85 firmado com o DOP, de acordo com o que estabelece/ 
a Portria 9/77, para o C3rro da Faca na Estrda RDN 315,- 

que liga a referida estr.da com a via de acesso (Porto Itama 

rati-Rodovia Euclydes da Cunha). 

ARTIGO 29)- 	Esta lei entra em vic;or na da/ 

ta de sua publicação, revogadas as dispcsiç3es em contrário. 
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Rejistrado no livro próprio ,/ 
e publicado por afixação no local de costume. 
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